
GABINETE DO DEPUTADO 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______________ /202

(Do senhor deputado estadual Fábio Novo)
 
 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PIAUÍ, 

FAÇO saber que o Poder Legislativo do Estado do Piauí nos termos do 
art. 27, V, “g” do Regimento Interno e em obediência ao disposto no art. 19, 
VI, “j” do mesmo Regimento, promulgo o seguinte:

 

Art. 1º Fica atribuído o título de cidadã
Alves da Cruz, teólogo, graduado em Pedagogia 
Diretor da Escola Marista
Carrancas, no Estado de Minas Gerais

Art. 2º A entrega da honraria será feita em Sessão Solene na 
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. 

Art. 3º Este Decreto entr

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina, 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______________ /202

(Do senhor deputado estadual Fábio Novo)

Dispõe sobre a atribuição do título de 
cidadão honorário piauiense 
Alves da Cruz.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

FAÇO saber que o Poder Legislativo do Estado do Piauí nos termos do 
art. 27, V, “g” do Regimento Interno e em obediência ao disposto no art. 19, 
VI, “j” do mesmo Regimento, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Fica atribuído o título de cidadão honorário piauiense 
teólogo, graduado em Pedagogia e membro do Conselho

Diretor da Escola Marista, na Zona Norte de Teresina, natural d
de Minas Gerais.  

Art. 2º A entrega da honraria será feita em Sessão Solene na 
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina, 07 de 

 

 

 
ESTADUAL FÁBIO NOVO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______________ /2026 

(Do senhor deputado estadual Fábio Novo) 

Dispõe sobre a atribuição do título de 
piauiense a Fabricio 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

FAÇO saber que o Poder Legislativo do Estado do Piauí nos termos do 
art. 27, V, “g” do Regimento Interno e em obediência ao disposto no art. 19, 

piauiense a Fabricio 
membro do Conselho 

natural do município de 

Art. 2º A entrega da honraria será feita em Sessão Solene na 

em vigor na data da sua publicação.  

de abril de 2026. 
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O Projeto de Decreto Legislativo visa conceder o título de cidadania 
honorária piauiense a 
Carrancas, Estado de Minas Gerais
educacionais prestados ao Estado do Piauí. 

É Teólogo e graduando em Pedagogia. Membro do
Escola, atuou como Coordenador de Pastoral da unidade,
dimensão da espiritualidade e carisma Ma
cuidando diretamente de 300 estudantes. 

Atualmente coordena o Núcleo de Atividades
sendo responsável pelo acompanhamento de 350 estudantes,
ações de arte, esporte, cultura e apoio socioeducati

Neste ano, o Núcleo de Atividades
de atender um público estimado de 700 jovens, entre estudantes da Escola e
educandos da Assistência Social, desenvolvendo aspectos culturas e 
esportivos para este segmento

O trabalho desenvolvido por Fabricio
e formativa da missão
Norte de Teresina.  

Diante do exposto, solicito aprovação da presente proposição que é de 
grande relevância para 
impacto positivo em benefício das pessoas mais carentes

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em 

 
 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FÁBIO NOVO
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Decreto Legislativo visa conceder o título de cidadania 
a Fabricio Alves da Cruz, natural do município de

Estado de Minas Gerais, pelos relevantes serviços sociais e 
educacionais prestados ao Estado do Piauí.  

É Teólogo e graduando em Pedagogia. Membro do Conselho Diretor da 
Escola, atuou como Coordenador de Pastoral da unidade,
dimensão da espiritualidade e carisma Marista da comunidade educativa,
cuidando diretamente de 300 estudantes.  

Atualmente coordena o Núcleo de Atividades Complementares (NAC), 
sendo responsável pelo acompanhamento de 350 estudantes,
ações de arte, esporte, cultura e apoio socioeducativo.  

Núcleo de Atividades Complementares NAC terá
de atender um público estimado de 700 jovens, entre estudantes da Escola e
educandos da Assistência Social, desenvolvendo aspectos culturas e 

segmento.  

desenvolvido por Fabricio fortalece a dimensão comunitária 
e formativa da missão Marista na região da Grande Santa Maria

Diante do exposto, solicito aprovação da presente proposição que é de 
grande relevância para a sociedade piauiense, especialmente 

em benefício das pessoas mais carentes.  

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em 07 de abril de 202

 

 
ESTADUAL FÁBIO NOVO 

O Projeto de Decreto Legislativo visa conceder o título de cidadania 
natural do município de 

pelos relevantes serviços sociais e 

Conselho Diretor da 
Escola, atuou como Coordenador de Pastoral da unidade, fortalecendo a 

rista da comunidade educativa, 

Complementares (NAC), 
sendo responsável pelo acompanhamento de 350 estudantes, ampliando 

NAC terá a missão 
de atender um público estimado de 700 jovens, entre estudantes da Escola e 
educandos da Assistência Social, desenvolvendo aspectos culturas e 

fortalece a dimensão comunitária 
Marista na região da Grande Santa Maria, na Zona 

Diante do exposto, solicito aprovação da presente proposição que é de 
piauiense, especialmente pelo elevado 

 

de 2026. 


